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1 S I n.9 1 2, de 16 de abril de 1.968. 

outras providências. 

�T- r 

'� ' CR��ITO ESPBCIAL e dá 

O SEl"'HüR DOU.TO.ti. \YJ1LDE_iAR D1A.:.Ií.1RôSIO, PREFEIT'J l1�NICIPAJ.J DE '.i.'AQUARI-

Tli�GA, usando 
-

das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

1''AZ Sf,J;:C;{ r1ue a Câmar·a r.:unicipal decreta e êle pro:iJ1J.lga a segui11t"' 

lei:-
Artigo lº- Fica o Executivo :sunicipal au_torizado a con-

tr·atar, com pessoa àu fillra1a idenea, serviços profissionais, para r: 
• 

. 
-

verificaçao e li ber·ação de VEPJ3AS concedidas pelo FUJIDO DE PAR'i'I CI-

?AÇAO DOS :.:U��ICIFIOS. 

Artigo 2º- l!'ica ig1J.almente aberto um crédito es;·ecial ds 

l\Cr.81. 500, 00(11um n1il e quin'.1er1tos crl.l.zeiros novos) destit·iado a a cor·-

i·er às despesas corn a 
-

execuçao da presente lei. 

Artigo 3º- O valor do presen'ue crédito será coberto com e:: 

recursos provenientes 
-

de operaçoes de crédito que o Executivo Lunó-

cipal fice. a1J.torizado a realizar. 

Artigo 42_ Esta lei entrará eJ1 vigor na data ae sua publ1-

cação, revogadas as disposições em contrário. 
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